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DECRETO MUNICIPAL Nº 140/25, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.      
Dispõe sobre alteração da redação do artigo 1º do Decreto nº 001/20, de 09 de janeiro de 2020, que especifica.



DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 


Considerando os termos constantes do Protocoladom Digital nº 13656/2025,  

D E C R E T A:  

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º do Decreto nº 001/20, de 09 de janeiro de 2020, que dispõe sobre Doação de Área no Distrito Industrial Comercial e Serviços, para constar alteração do CNPJ da Empresa DEPÓSITO CENTRAL CASA & CONSTRUÇÃO LTDA, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Fica doado à Empresa DEPÓSITO CENTRAL CASA & CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.629.832/0003-04, conforme Processo Administrativo nº 6425/1/2019, as áreas abaixo caracterizadas, necessária à instalação de um centro de distribuição no ramo de material de construção, com 1661,49 m² (hum mil, seiscentos e sessenta e um metros e quarenta e nove decímetros quadrados), Lotes 10 e 11 da Quadra “D”, situada no Distrito Industrial, Comercial e Serviços, sito à Rodovia SP-127, com as seguintes características:”
(...) 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos constantes do Decreto nº 001/20, de 09 de janeiro de 2020, não afetados pela alteração ora introduzida.   

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.   
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de sertembro de 2025.      






DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 






                Prefeito Municipal  

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
